
INDICAÇÃO Nº 
2259
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para a aquisição de um veículo tipo van, que será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Várzea Paulista, que possui somente um hospital e que atende apenas o sistema de Pronto-Socorro (baixa complexidade) vem encontrando dificuldades em disponibilizar recursos a serem destinados à aquisição de um veículo destinado ao transporte de seus pacientes, que necessitam se deslocar para municípios onde são atendidos os casos de média e alta complexidade como Jundiaí (Hospital São Vicente), Campinas (UNICAMP) e São Paulo (Hospital das Clínicas), para realizar tratamento médico.

A Prefeitura Municipal não tem condições de arcar com esse investimento, pois a maior parte de seu orçamento está comprometida com outras despesas na própria área da saúde, da educação e com a folha de pagamento do funcionalismo municipal, não restando, portanto, recursos para aquisição deste tipo de veículo.  

Assim, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado. No meu entendimento, a participação do governo estadual é essencial no caso em questão e contribuirá sobremaneira para a melhoria da qualidade do atendimento prestado pela Secretaria Municipal da Saúde de Várzea Paulista. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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